
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 073/2023 
 

DENOMINA DE “VEREADOR LUCAS STEIN”, O 

GINÁSIO DE ESPORTES LOCALIZADO NA VILA DOS 

IPÊS, NO DISTRITO DE SANTA MARIA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 
A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições constitucionais faz saber: 

 

Aprova: 

Art. 1º Fica, por esta Lei, denominado de “Vereador Lucas Stein”, o Ginásio de 

Esportes localizado na Vila dos Ipês, no Distrito de Santa Maria, neste Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 19 de Julho de 2023. 

 

                                                                                            

Cezar Tadeu Ronchi Junior                                              José Rodolfo Krohling 

               Vereador                                                                      Vereador 

JUSTIFICATIVA 
Lucas Stein foi um dos fundadores e um dos primeiros atletas da comunidade de 

Santa Maria. Razão pela qual, esta proposta visa homenageá-lo. 

 

Portanto, considerando a relevância de sua participação no desenvolvimento do 

Distrito de Santa Maria, solicito aos Nobres Pares, apoio visando aprovação deste 

incluso Projeito de Lei. 

 

                                                                                            

Cezar Tadeu Ronchi Junior                                              José Rodolfo Krohling 

               Vereador                                                                      Vereador 
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